
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1574427 - PR (2015/0308352-0)
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : TERMINAIS PORTUÁRIOS DA PONTA DO FÉLIX S/A 
ADVOGADOS : GUILHERME BROTO FOLLADOR  - PR040517 

MARINA LUIZA WYPYCH GEHLEN E OUTRO(S) - 
PR063457 
HENRIQUE DA SILVEIRA ANDREAZZA  - PR083560 

AGRAVADO  : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL  
ADVOGADOS : LUÍS CÉSAR ESMANHOTTO  - PR012698 

JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA  - PR037134 
JUCÉLIA CORRÊA  - SC020711 
RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN  - PR042369 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. APRECIAÇÃO DE TODAS 

AS QUESTÕES RELEVANTES DA LIDE PELO TRIBUNAL DE 

ORIGEM. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 535 DO CPC/1973. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSA MADURA. POSSIBILIDADE. 

PRESCRIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. REEXAME DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. Inexiste afronta ao art. 535 do CPC/1973 quando o acórdão recorrido 

pronuncia-se, de forma clara e suficiente, acerca das questões suscitadas nos 

autos, manifestando-se sobre todos os argumentos que, em tese, poderiam 

infirmar a conclusão adotada pelo Juízo.

2. Segundo a jurisprudência desta Corte Superior, a "interpretação ampliada ao 

art. 515, § 3º, do CPC/1973 permite a aplicação da Teoria da Causa Madura 

aos casos em que a extinção do processo tenha ocorrido com fundamento na 

prescrição ou decadência" (AgInt no REsp n. 1.728.538/SP, Relator Ministro 

MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 

21/10/2019, DJe 28/10/2019).

3. O recurso especial não comporta exame de questões que impliquem 

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos (Súmula n. 7 do STJ).

4. No caso concreto, para analisar os fundamentos da parte agravante quanto à 

necessidade de produção de provas e à alegada inexistência e iliquidez do 

débito, seria necessário o reexame de matéria fática, o que é vedado em 

recurso especial.

5. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
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Marco Buzzi.  

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Antonio Carlos Ferreira
Relator                    
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